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PORTARIA 3/2020 - OA-CGD/IFBAIANO, de 11 de novembro de

2020

Ra fica  a Portaria/CGD nº 02/2020.

  

O PRESIDENTE DO COMITÊ DE GOVERNANÇA DIGITALO PRESIDENTE DO COMITÊ DE GOVERNANÇA DIGITAL  no uso de suas atribuições legais previstas no

ar go 6º, no Regimento Interno do Comitê de Governança Digital e, considerando:

- o que consta no Processo Eletrônico SUAP n º 23327.252185.2020-19.

- a deliberação da 2ª Reunião Ordinária, em 04 de novembro de 2020.

R E S O L V E:R E S O L V E:   

Art. 1º  Ra ficar a PORTARIA 2/2020 - OA-CGD/IFBAIANO que aprovou, ad referendum, o Plano de

Transformação Digital do IF Baiano.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Marcelito Trindade Almeida

Presidente
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